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tada e notificada nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 de Maio de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Álvaro Henriques Gonçalves.

304657155 

 MUNICÍPIO DO FUNCHAL

Aviso n.º 10971/2011

Procedimento concursal comum para o preenchimento
de cinco postos de trabalho da carreira

e categoria de técnico superior (consultor jurídico)

Lista de ordenação final
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista de ordenação final do 
procedimento concursal comum para o preenchimento de 5 postos de 
trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior (consultor jurídico) 
do mapa de pessoal da Câmara Municipal do Funchal, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado (Refª 
PCCTI 01/2010), para a área de actividade do Julgado de Paz do Funchal 
(3 postos de trabalho), aberto por aviso datado de 15 de Julho de 2010, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 146, de 29 de Julho de 
2010 e publicitado na Bolsa de Emprego com o Código OE201007/0758, 
homologada por meu despacho datado de 9 de Maio de 2011. 

Candidato Classificação
final

1.º Celina Maria Pereira Alveno Aveiro 15,80 Valores
2.º Andreia Cristina Gouveia Silva 14 Valores
3.º Tiago Filipe da Silva Morais 12,56 Valores
4.º Sónia José Carvalho Olim Menezes 12,33 Valores

 Candidatos excluídos:
Ana Cristina Fonseca Monteiro, Jaquelina Maria Correia Portela 

Vieira, Maria Ilídia Silva Macedo, Maria de Lurdes Fernandes Ferreira 
Valinhas, Pedro Nuno Neves Soares, Rosária Maria Vieira Gonçalves, 
Sílvia Cristina da Fonseca Serraventoso e Tiago Alberto de Sousa Afonso, 
por não terem comparecido à prova de avaliação de conhecimentos;

Carla Inês Faria de Jesus, Carmen Teresa Spínola de Sousa e Marlene 
Pereira de Sousa, por terem obtido valoração inferior a 9,5 Valores na 
1.ª fase da prova de avaliação de conhecimentos;

Ana Luísa de Moura Nunes e Ana Paula Borges dos Santos, por terem 
obtido valoração inferior a 9,5 Valores na 2.ª fase da prova de avaliação 
de conhecimentos.

9 de Maio de 2011. — O Vereador, por delegação do Presidente da 
Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

304663295 

 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Deliberação n.º 1164/2011
José Tavares Veiga Silva Maltez, Presidente da Câmara Municipal 

de Golegã, torna público, que sob proposta da Câmara Municipal, a 
Assembleia Municipal da Golegã, na sua sessão ordinária de 28 de 
Fevereiro de 2011, aprovou a alteração ao Plano Director Munici-
pal, nos termos do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 46/ 2009, de 20 de 
Fevereiro.

Assim, em cumprimento do disposto no artigo 148.º da legislação 
referida, publica-se a presente deliberação e em anexo, o regulamento 
do Plano Director Municipal da Golegã bem como a respectiva Planta 
de Ordenamento Urbano de Golegã.

27 de Abril de 2011. — O Presidente da Câmara, José Veiga 
Maltez, Dr.

Alteração ao Regulamento do PDM

(extracto contendo apenas as alterações introduzidas)

« . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

TÍTULO III
Usos dos Solos

Artigo 30.º
Classes de Espaços

Em função do uso dominante do solo, são consideradas as seguintes 
classes de espaços, identificadas na planta de ordenamento, à escala de 
1:25 000, e nas plantas de ordenamento urbano, à escala de 1:5000:

Espaço natural;
Espaço agrícola;
Espaço silvo-pastoril;
Espaço cultural;
Espaço urbano;
Espaço urbanizável;
Espaço industrial I e espaço industrial II;
Espaço para indústria de extracção de materiais inertes;
Espaço de actividades logísticas do vale do Tejo;
Espaços-canais;
Espaços de Equipamentos.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO X

Espaços de Equipamentos

Artigo 80.º-A
Identificação e usos

1 — As áreas de equipamentos correspondem aos espaços destinados 
à satisfação das necessidades colectivas dos cidadãos, nos domínios da 
saúde, da educação, da cultura e do desporto, da justiça, da segurança 
social, da segurança pública e da protecção civil.

2 — Admite-se a alteração pela Câmara Municipal da finalidade a que 
se destina o equipamento definida na Planta de Ordenamento, desde que 
esta seja considerada de interesse público e se de tal facto não resultar 
agravamento das condições ambientais e urbanísticas existentes.

Artigo 80.º-B
Categorias da Classe de Espaços de Equipamentos

Os espaços de Equipamentos do Concelho da Golegã compreendem 
as seguintes categorias:

a) Áreas de Equipamentos Existentes;
b) Áreas de Equipamentos Propostos/Reserva.

Artigo 80.º-C
Regime de edificabilidade

1 — Nas áreas de equipamentos existentes as operações de recons-
trução e ampliação ficam sujeitas às seguintes condições:

a) Índice de construção ≤ 1,50;
b) Índice de impermeabilização ≤ 0,90;
c) Índice máximo de implantação ≤ 0,90;
d) Número máximo de pisos na Vila da Golegã — 3;
e) Número máximo de pisos na Azinhaga, Mato Miranda, Casal 

Centeio e São Caetano — 2.

2 — Nas áreas de equipamentos propostos/reserva as novas constru-
ções/ampliações ficam sujeitas às seguintes condições:

a) Índice de construção ≤ 1,50;
b) Índice de impermeabilização ≤ 0,80;
c) Índice máximo de implantação ≤ 0,70;
d) Área mínima de estacionamento no interior da parcela não inferior 

a 10 % da área de implantação;
e) Número máximo de pisos na Vila da Golegã — 3;
f) Número máximo de pisos na Azinhaga, Mato Miranda, Casal Cen-

teio e São Caetano — 2.

3 — Quando a área da parcela destinada a equipamento for supe-
rior a 1 ha, são admitidos outros usos compatíveis, para comércio ou 
serviços, desde que estes não ocupem mais de 10 % da área do prédio 
afecta a este uso.
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